
INDICAÇÃO Nº 
973
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a possibilidade de atender ao pedido da Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisição de materiais.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu é uma entidade sem fins lucrativos, e o primeiro socorro do município que atende pacientes pacaembuenses, principalmente os de baixa renda.

Importante mencionar, que esta entidade que está passando por crise financeira, necessita da ajuda e colaboração de todos para continuar seus serviços em benefício de toda população, indistintamente.

A meta é manter e melhorar o atendimento, buscando qualidade e eficiência. A liberação desta verba possibilitará dar continuidade aos serviços, beneficiando toda a população do município e da região.

Assim, considerando a importância do trabalho realizado pela Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, fica evidenciada a necessidade do envolvimento do governo estadual para ajudar na aquisição de materiais, atendendo aos anseios e necessidades da população.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências pleiteadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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